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Recorrida	 DRI-SÃO PAULO 1/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2006

Ementa:INCONSTITUCIONALIDADE, AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA - CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à. legislação
aplicada.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO.

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA,

É legitima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.



SEBRAE

Submetem-se à tributação para o S.EBRAE pessoas jurídicas que não tenham
relação direta com o incentivo.

SALÁRIO EDUCAÇÃO

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a
carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no regime da lei
9,424/96..

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, nas preliminares por unanimidade de
voto, em negar provimento ao recurso, II) No mérito, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa de mora, acordo com o determinado no
Art, 35, caput, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009 prevalecendo o mais
benéfico ao contribuinte. Vencido o Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro no que
refere se ao recalculo da multa.

CARLOS ALBERTO MEES STRINCrARI
Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Júlio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto e Marthius
Sávio Cavalcante Lobato. Ausente o Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I, Acórdão 16 – 14A28-14,
14128-14, 14a Turma, folhas 285 a 299, que julgou procedente o lançamento, oriundo de
descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl, 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 203 e
204, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição da empresa, a contribuição para
o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT) e as contribuições devidas aos
Terceiros no período de 10/2003 a 13/2006.

Ainda segundo o RF, o débito teve como origem os valores informados nas
GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL
— GFFP, entregues em épocas próprias e constantes dos sistemas informatizados, que serviram
de base para o levantamento, apropriadas, sempre que cabível as GUIAS DE
RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS, pagas pelo contribuinte, constantes
também dos sistemas informatizados,

Em 30/03/2007, a recorrente foi cientificada do lançamento.

Inconformada com a decisão da DRJ, a recorrente apresentou recurso
voluntário, fls, 306 a 328, onde alega, em síntese, que:

• da necessidade de confrontação entre os valores declarados
em GFIP a título de contribuição dos contribuintes individuais
e os recolhidos pelo próprio contribuinte individual, por
outras empresas tomadoras dos seus serviços, ou, ainda, na
qualidade de segurado empregado (requer diligência);

• obscuro e conflitante enquadramento no código CNAE
(classificação nacional de atividades econômicas);

e Inconstitucionalidades presentes:

o SAT
o INCRA
o SEBRAE
o Contribuição para terceiros
o SELIC
o MULTA

É o relatório,
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

PRELIMINARES

Quanto às preliminares, a recorrente aponta dois vícios que, segundo sua tese,
levariam à nulidade do lançamento.

Limite da contribuição dos segurados

A tese aqui apresentada é a da necessidade de confrontação entre os valores
declarados em GFIP a título de contribuição dos contribuintes individuais e os recolhidos pelo
próprio contribuinte individual, por outras empresas tomadoras dos seus serviços, ou, ainda, na
qualidade de segurado empregado. A recorrente alega que o confronto não foi efetuado , o que
caracterizaria o vício e requer diligência.

Cabe esclarecer que, basicamente, nos recolhimentos efetuados pelas
empresas, encontram-se presentes a contribuição da própria empresa e a contribuição dos
segurados, pela qual a empresa é responsável.

O questionamento feito é acerca da contribuição dos segurados que têm
múltiplos vínculos e, por essa razão, no caso de não observância do teto de contribuição,
podem vir a ser tributados além desse teto.

Rapidamente se verifica que não procede a tese aventada pela recorrente visto
que o presente lançamento é exclusivamente da cota patronal, como pode ser constatado, por
exemplo, no Relatório Discriminativo Analítico de Débito e no Relatório Fiscal.

A recorrente se equivocou apresentando neste processo uma tese imprópria.

Acresça-se a isso, o estabelecido no artigo 216 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3048/99.

Art.216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de
outras importâncias devidas à seguridade social, observado o
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social
e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes
normas gerais..

I-a empresa é obrigada a:

a)arrecadar a contribuição do segurado empregado, do
trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço,
descontando-a da respectiva remuneração, (Redação dada pelo
Decreto n" 4,729, de 2003)

b)recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior e
as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, inclusive
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou
convenção coletiva, aos segurados empregado, contribuinte
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individual e trabalhador avulso a seu serviço, e sobre o valor
bruto da nota fiscal ou ,fatura de serviço, relativo a serviços que
lhe tenha sido prestados por cooperados, por intermédio de
cooperativas de trabalho, no dia dois do mês seguinte àquele a
que se referirem as remunerações, bem como as importâncias
retidas na forma do art. 219, no dia dois do mês seguinte àquele
da emissão da nota .fiscal ou ,fatura, prorrogando-se o
vencimento para o dia útil subseqüente quando não houver
expediente bancário no dia dois; e (Redação dada pelo Decreto
n° 3.265, de 1999)

XII-a empresa que remunera contribuinte individual é obrigada
a fornecer a este comprovante do pagamento do serviço prestado
consignando, além dos valores da remuneração e do desconto
feito, o número da inscrição do segurado no Instituto Nacional
do Seguro Social; (Redação dada pelo Decreto n" 4,729, de
2003)

§52 O desconto da contribuição e da consignação legalmente
determinado sempre se presumirá feito, oportuna e
regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo
adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não
lhes sendo lícito alegarem qualquer omissão para se eximirem
do recolhimento, ficando os mesmos diretamente responsáveis
pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem
descontado em desacordo com este Regulamento,

§26,A alíquota de contribuição a ser descontada pela empresa
da remuneração paga, devida ou creditada ao contribuinte
individual a seu serviço, observado o limite máximo do salário-
de-contribuição, é de onze por cento no caso das empresas em
geral e de vinte por cento quando se tratar de entidade
beneficente de assistência social isenta das contribuições sociais
patronais. (Incluído pelo Decreto n° 4.729, de 2003)

§27.0 contribuinte individual contratado por pessoa jurídica
obrigada a proceder à arrecadação e ao recolhimento da
contribuição por ele devida, cuja remuneração recebida ou
creditada no mês, por serviços prestados a ela, for inferior ao
limite mínimo do salário-de-contribuição, é obrigado a
complementar sua contribuição mensal, diretamente, mediante a
aplicação da alíquota estabelecida no art. 199 sobre o valor
resultante da subtração do valor das remunerações recebidas
das pessoas ,jurídicas do valor mínimo do salário-de-
contribuição mensal. (Incluído pelo Decreto n°4.729, de 2003)

§28. Cabe ao próprio contribuinte individual que prestar
serviços, no mesmo mês, a mais de uma empresa, cuja soma das
remunerações superar o limite mensal do salário-de-
contribuição, comprovar às que sucederem à primeira o valor ou
valores sobre os quais já tenha incidido o desconto da
contribuição, deforma a se observar o limite máximo do salário-
de-contribuição. (Incluído pelo Decreto n°4.729, de 2003)

§29.Na hipótese do § 28, o Instituto Nacional do Seguro Social
poderá facultar ao contribuinte individual que prestar,



regularmente, serviços a uma ou mais empresas, cuja soma das
remuneraçães seja igual ou superior ao limite mensal do salário-
de-contribuição, indicar qual ou quais empresas e sobre qual
valor deverá proceder o desconto da contribuição, de forma a
respeitar o limite máximo, e dispensar as demais dessa
providência, bem como atribuir ao próprio contribuinte
individual a responsabilidade de complementar a respectiva
contribuição até o limite máximo, na hipótese de, por qualquer
razão, deixar de receber remuneração ou receber remuneração
inferior às indicadas para o desconto. (Inchtido pelo Decreto n°
4,729, de 2003)

Conforme previsto no Regulamento, deve ser observado o limite máximo do
salário-de-contribuição na arrecadação da contribuição do contribuinte individual, efetivada
pela empresa, sendo que, cabe ao próprio contribuinte individual comprovar e apresentar à
empresa pagadora a informação dos valores anteriormente recebidos, por meio de
comprovantes de pagamento ou declarações, como estabelece a legislação, quando o total das
remunerações recebidas no mês for superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, o
que pode dispensar a retenção ou reduzi-la_

Complementarmente, cabe à empresa informar, em GF1P, a existência de
múltiplos vínculos ou múltiplas fontes pagadoras e, neste caso, por óbvio, a declaração dos
valores relativos à contribuição do contribuinte individual, prestada pela empresa em GFIP,
poderá até estar com o valor zerado se este já contribuiu pelo limite máximo.

Entendo bem caracterizado que a tese é improcedente,

CNAE

O segundo ponto levantado é que à empresa foi atribuído código CNAE
5246-9, quando o correto seria 4761-0/01.

Inicialmente, ressalta-se que o código do CNAE serve para classificar a
empresa no grau de risco (atual GIILR.AT, antigo SAT), No presente caso, o relatório
Discriminativo Analítico de Débito menciona o código CNAE atribuído á empresa (5246-9),
atribuível ao comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, ao qual corresponde
grau de risco leve, tributado à alíquota de 1%.

Analisando as Resoluções da CONCLA, encontramos a Resolução CONCLA
N° 1/2006, de 04/09/2006, que divulga a Classificação Nacional de Atividades Econômicas —
CNAE 2.0 e que prevê em seu artigo 2°, a entrada em vigor a partir de 1° de janeiro de 2007.

Art, 20 A versão 2.0 da CNAE entra em vigor a partir de 1° de
janeiro de 2007.

O presente débito limita-se aos anos 2003 a 2006, quando vigorava a
Classificação Nacional de Atividades Econômicas-Fiscal — CNAE Fiscal 1.1, que foi
corretamente utilizada no levantamento.

Entendo que a tributação se deu pela alíquota mínima, que está correta e que
não merecem prosperar as alegações da impugnante,

MÉRITO

Inconstitucionalidade
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A contribuinte alega ilegalidades c/ou inconstitucionalidades nas normas que
fundamentaram o lançamento.

Inicialmente deve-se registrar que tanto o lançamento corno os acréscimos
têm respaldo nas leis.

Cumpre esclarecer que não compete aos órgãos julgadores da Administração
Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

O Decreto ri° 6.764, de 10 de fevereiro de 2009, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ministério da Fazenda apresenta as atribuições do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, no artigo 32.

Art. 32, Ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CARF, órgão colegiado judicante, paritário, compete julgar

recursos de oficio e voluntários de decisão de primeira instância,
bem como recursos especiais, sobre a aplicação da legislação 
referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, conforme estabelecido nos arts. 25, inciso II,
e 37, § 2°, do Decreto IP 70,235, 6 de março de 1972, alterado
pela Medida Provisória n° 449, de 3 de dezenzbro de 2008.

Parágrafo único, Metade dos conselheiros integrantes do CARF
será constituída de representantes da Fazenda Nacional, e a
outra metade, de representantes dos contribuintes, indicados
pelas confederações representativas de categorias econômicas
de nível nacional e pelas centrais sindicais

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

A Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, que aprovou o Regimento
Interno do CARF, em seu artigo 62 expressamente veda aos julgadores do CARF afastar a
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência,
o que não se vislumbra no presente caso.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no capta não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:-
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a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na , forma dos arts, 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Para haver harmonia nos julgamentos, conforme artigo 72 do Regimento
Interno, o CARF emitirá súmulas para decisões reiteradas e uniformes, de observância
obrigatória pelos membros do CARF,

Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão
consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos
membros do CARE.

Nesse sentido, quando da Consolidação das Súmulas dos Conselhos de
Contribuintes, foi editada a Súmula CARFn° 2:

Súmula CAIU' n° 2: O CARF não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária..

Finalmente, o artigo 102, 1, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preciptiamente,
a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

1— processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal,'

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

SAT

A contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8212/91, destinada ao
Seguro de Acidente de Trabalho — SAT, seguiu os princípios constitucionais tributários e nos
moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei 8212/91 tratou da instituição da
referida contribuição para o financiamento dos beneficios em razão da incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando
a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas a regulamentação da
aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os graus de risco conforme a atividade
precípua da empresa.

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
referida lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
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bem como que não há ofensa aos art, 195, § 4°, c/c art„ 154, I, da Constituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7,787/89,
arts. 3" e 4"; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2,173/97 e 3.048/99. CF., artigo 195, § 4 0; art.
154,1; art. .5", ; art. 150, I

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7,787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência,
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, CF„, art. 154, I.  Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAI'.

Ii - O an 3", da Lei 7,787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4' da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7,787/89, art. 3°, II, e 8,212/91, art. 22, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, CF., art. 5",
II, e da legalidade tributária, CF., art. 150,

- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido",

(RE 343A46-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003)

INCRA

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao
INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

DECRETO-LEI N°1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970,

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário e o Grupo Executivo da Reforma Agrária e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:
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Art. 1 É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério
da Agricultura, com sede na Capital da República.

Ari, 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência,
atribuições e responsabilidades do Instituto Brasileiro de
Reforma Agrária (IBRA), do Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo Executivo da
Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da posse
do Presidente do novo Instituto,

LEI N° 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 37, São órgãos especificos para a execução da Reforma
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei e 582, de 1969) 

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação
dada pela Decreto Lei n°582, de 1969)

11 - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada  pela Decreto Lei n°582, de 1969) 

III- as Comissões Agrárias, (Redação dada pela Decreto Lei n°
582, de 19692

Art. 43 O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das
características da estrutura agrária, visando a definir.:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos mintfündios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas
demográficas e agrárias;

III- as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas
careçam de assistência adequada;

IV - as regiões ainda em ,fase de ocupação econômica, carentes
de programa de desbravamento, povoamento e colonização de
áreas pioneiras,

Art, 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta
Lei ao Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade autárquica
vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e
autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos
dispositivos seguintes:
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- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por
finalidade promover o desenvolvimento rural nos setores da
colonização, da extensão rural e do cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de
três membros, de nomeação do Presidente da República,
mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário integrará a Comissão de Planejamento da Política
Agrícola;

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é
em razão desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, corno já exposto acima.
A redação é clara quanto sua restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 195, A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais.:'

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N° 1146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2,613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA..

Ari 1° As contribuições criadas pela Lei n° 2 613, de 23 de setembro
1955, mantidos nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de
acôrdo com o artigo 6° do Decreto-Lei n°582, de 15 de maio de 1969,
e com o artigo 2' do Decreto-Lei n° L 110, de 9 julho de 1970:
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1 - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA:

I - as contribuições de que tratam os artigos 2" e 5" dês te
Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o art. .3" dêste Decreto-lei,

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural -
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da
contribuição de que trata o artigo 3' dêste Decreto-lei,

Art 2°A contribuição instituída no "capta "do artigo 6" da Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5%
(dois e meio por cento), a partir de I' de janeiro de 1971, sendo
devida sôbre a soma da fõlha mensal dos salários de
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas
naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as
atividades abaixo enumeradas,-

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV - Indústria da uva;

V Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e
de descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais,'

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina,
lenha e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer
espécies e chaiqueadas

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também
se consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF -
RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA I 68/STJ - AGRAVO
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA
REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA,

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição
social para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas,

12



Processo n° 36624 003386/2007-04	 S2-C4T3
Acórdão a° 2403-00.160	 Fl 346

Considerando que o acórdão embargado corroborou esse
entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte
Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificaniente os
.fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as
razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o
conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado,
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 557„ . 2', do Código de Processo Civil,

4.Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO, Primeira Seção. Relatara
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ
09/05/2005, p. 291) (sem grifas no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO
INSCRITO NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput,
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de ,forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem
expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o
FUNRURAL, Precedentes, Agravo regimental não provido.

SEBRAE

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão
à recorrente quanto aos vícios que suscita.

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
entendimento firmado pelo TRF da 4" Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei re 8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n" 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar-. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1"
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).
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ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2' T Ac. n°
2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7,2003 —p. 274)

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n 0 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES

1, A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de serviços,.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas,

3. Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR.' CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO, SERRA& CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 	 § 3°. Lei 8 154, de 28,12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art, 146, III,. art. 149; art, 154, I; art. 195, § 	 I.
- Embargos de declaração opostos à decisão singular do
Relatar. Conversão dos embargos em agravo regimental, II. - As
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, III, CF; isso não quer dizer que
deverão ser instituídas por lei complementar.. A contribuição
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua instituição, será observada a técnica da competência
residual da União: CF, art. 154, I, e.,,c vi do disposto no art. 195,
§ 4° A contribuição não é imposto.. Por isso, não se exige que a
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146 733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.. III - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3', redação das
Leis 8,154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no
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domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas
às entidades de que trata o art. 1 do DL 2,318/86, SESI, SENAI,
SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do
SEBRAE no rol do art. 240, CF, IV, - Constitucionalidade da
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do áç 3°
do art. 8' da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8, 154/90 e
10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em
agravo regimental. Não provimento desse.

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

Contribuições para terceiros

A recorrente alega falta de legitimidade do INSS para fiscalizar e cobrar as
contribuições destinadas aos Terceiros, argumentando que haveria a necessidade de lei
complementar.

No caso em questão, deve ficar bem clara a distinção entre competência e
capacidade tributaria. A competência é atribuída pela própria Constituição Federal a um ente
estatal dotado de poder legislativo, consistindo na prerrogativa de instituição de tributos, sendo
exercida mediante edição de lei. Por outro lado, a capacidade tributária, entendida como a
capacidade para ser sujeito ativo da relação tributária, é atribuída pela Constituição, ou por urna
lei, a um ente estatal não necessariamente dotado de poder legislativo, sendo exercida mediante
atos administrativos.

Assim, a competência para instituir as contribuições devidas a terceiros é da
União, sendo que foi exercida pela edição das respectivas leis instituidoras de tais exações.
Entretanto, como a própria Constituição estabelece, tais contribuições serão transferidas em
favor de determinadas entidades. Por sua vez, a Lei n° 8.212/91, que é uma lei federal, no seu
art. 94, estabelece que a arrecadação e a fiscalização dessas contribuições ficam a cargo do
INSS.

Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá
arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do
montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros,
desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou
pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no
que couber, o disposto nesta Lei,. (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10. 12.97).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-,se,
exclusivamente, às contribuições que tenham a mesma base
utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas
aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios, inclusive
no que se refere à cobrança judicial.

Novamente verifica-se que o Fisco agiu em harmonia com as leis.

SELIC
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Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de
que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei
n° 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as
contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC -
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art, 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se
refere o art, 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrekv ável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n°1571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97, A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei n" 8,981/95, A multa
de mora esta disciplinada no art.. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n° 8.212/91,

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei ti' 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CIN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, principio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito

1- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;
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II - tratando-se de ato não definitivamente julgado;

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado einfalta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, determinando o
recálculo da multa de mota, com base na redação dada pela lei 1L941/2009 ao artigo 35 da Lei
8212/91 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010

/1"---)
— 	

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI — Relator

1/4
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,-Recurso n°: 154.927

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial rf 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão ri° 2403-00.160

Brasil j'a, 250 outubro de 2010

PUAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ Apenas com Ciência

[ Com Recurso Especial

[ 1 Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


